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legais, e atendendo o Memorando n° 62/2024 da Secretaria Municipal 

de Educação, RESOLVE: 

Art. 1° - Cancelar, a contar de 15.04.2024, 08 (oito) horas semanais de 

convocação, referente ao Funcionário Municipal contratado para a 

função de Professor de Educação Física, matrícula 3621, EDINER 

FARLA LEOPOLDINO, concedida pela Portaria n° 0320/2024. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA, RS, 

aos 17 dias do mês de abril de 2024. 

  

MALBERK ANTOINE KUNST DULLIUS 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se 

  

RAFAEL OLIVEIRA VIGNE 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 
Giovanna Duarte da Cruz 

Código Identificador:A2852D92 

 
GABINETE 

PORTARIA N° 0380/2024 

 

MALBERK ANTOINE KUNST DULLIUS, Prefeito Municipal de 

Redentora, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições 

legais, de conformidade com os artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº 

2.665 de 22 de fevereiro de 2022, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder parcela indenizatória denominada ―PLUS‖ de 

natureza remuneratória e de caráter indenizatório para os Motoristas e 

Operadores de Máquina, designados para atuarem na Secretaria 

Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 

Municipal de Agricultura e Secretaria Municipal de Obras, Viação, 

Transporte e Transito abaixo relacionados: 

Irineu Charneski, a contar de 04.12.2023; 

Wilmar Irineu Tesche, a contar de 04.12.2023; 

Daniel Colussi De Moura, a contar de 01.02.2024; 

Joao Erton Vigne, a contar de 09.02.2024; 

Rogerio De Lima, a contar de 26.02.2024; 

Roberto Dolina Da Costa, a contar de 01.04.2024; 

Paulo Rogerio Reseno, a contar de 08.04.2024; 

Gian Lucas Schulz Ottonelli 15.04.2024; 

Cledio de Resena 16.04.2024. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE REDENTORA, RS, 

aos 17 dias do mês de abril de 2024. 

  

MALBERK ANTOINE KUNST DULLIUS 
Prefeito Municipal 

  

Registre-se e Publique-se 

  

RAFAEL OLIVEIRA VIGNE 
Secretário Municipal de Administração  

Publicado por: 

Giovanna Duarte da Cruz 

Código Identificador:D3095E99 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAGRADA FAMILIA 

 

LICITAÇÕES 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 26/2024 

 

O município de Sagrada Família – RS através de seu pregoeiro torna 

público que no dia 26/04/2024 procederá com licitação na modalidade 

de DISPENSA DE LICITAÇÃO, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 45/2024, DO TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM PARA CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 

PARA ATUAR COMO OFICINEIRO NAS AULAS DE 

FUTEBOL PARA TRABALHAR NAS OFICINAS DO CRAS 

COM GRUPOS DO SCFV. A cópia dos seus anexos estão 

disponíveis no setor de licitações na sede da Prefeitura Municipal no 

horário das 08:00 as 12:00 horas, 13:30 as 17:30 ou no site do 

Município. 

  

Sagrada Família – RS 26 de abril de 2024 

  

Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Eliane Vargas Ronsani 

Código Identificador:92B2FBBD 

 
LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE 05/2024 

 

O município de Sagrada Família – RS através de seu pregoeiro torna 

público que no dia 29/04/2024 procederá com licitação na modalidade 

de INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 46/2024, DO TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM PARA CONTRATAÇÃO DE UM PROFISSIONAL 

PARA CONFECÇÃO DE LIVROS DE PINTURA E HISTORIA 

EM QUADRINHOS ESPECIFICO DO MUNICIPIO. A cópia dos 

seus anexos estão disponíveis no setor de licitações na sede da 

Prefeitura Municipal no horário das 08:00 as 12:00 horas, 13:30 as 

17:30 ou no site do Município. 

  

Sagrada Família – RS 29 de abril de 2024 

  

Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Eliane Vargas Ronsani 

Código Identificador:ED7EB65A 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DO JACUÍ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2024 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a Dispensa de Licitação nº 028/2024, que tem por 

objeto a contratação de professor regente de Banda Marcial para 

continuidade no Projeto da Banda Municipal, com data retroativa a 

contar de 01/04/24 até 31/12/24, em favor da empresa CRISTIANO 

AUGUSTO MUNDT, de CNPJ 39.749.751/0001-40, no valor total de 

R$ 16.200,00 (R$ 1.800,00 mensais). 

Salto do Jacuí, 29 de abril de 2024. 

  

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Diéssica Taís Adiers 

Código Identificador:881E8D69 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 029/2024 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a Dispensa de Licitação nº 029/2024, que tem por 

objeto a contratação de professor para oficina de danças tradicionais 

gaúchas junto à Secretaria Municipal de Educação, sendo dezesseis 

horas mensais com início em data retroativa de 01/04/24 até 31/12/24, 

em favor da empresa RODRIGO RODRIGUES DA SILVA, de CNPJ 

47.153.282/0001-20, no valor total de R$ 24.300,00 (R$ 2.700,00 

mensais). 

Salto do Jacuí, 29 de abril de 2024. 

  

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES 
Prefeito Municipal 
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Publicado por: 
Diéssica Taís Adiers 

Código Identificador:D470272A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SETOR DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2024 

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a Dispensa de Licitação nº 030/2024, que tem por 

objeto a locação de 36 impressoras em uma franquia máxima de 

41.500 impressões mensais, incluso a manutenção e fornecimento de 

toners, pelo prazo de 01/05/2024 a 31/12/2024, em favor da empresa 

SELBETTI TECNOLOGIA S.A, de CNPJ 83.483.230/0001-86, no 

valor total máximo de R$ 4.794,40 mensais. 

Salto do Jacuí, 29 de abril de 2024. 

  

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Diéssica Taís Adiers 

Código Identificador:9CECCBF9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

 

PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

CONCORRÊNCIA 09/2024: PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 

REGULARES E IRREGULARES 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

Torno público abertura do Processo Licitatório n° 79/2024, na 

modalidade Concorrência nº 09/2024: CALÇAMENTO PEDRAS 

REGULARES E IRREGULARES. Início das Propostas: 07:59h do 

dia 30/04/2024 até às 07:59h do dia 14/05/2024. Início da sessão 

Pública: às 08hs do dia 14/05/2024, todos via portal 

www.banrisulpregao.com.br, no horário de Brasília – DF. O Edital e 

informações complementares encontram-se a disposição dos 

interessados, junto à Comissão de Licitações, sito a Av. Eduardo de 

Brito, 101, Fone: 0xx 55 3372 3200, no horário de expediente e nos 

Sites www.banrisulpregao.com.br e www.santabarbaradosul.rs.gov.br. 

Emitido por Vivian Lima Vargas - Pregoeira 

  

Santa Bárbara do Sul, RS 29/04/2024. 

  

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO 
Prefeito 

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:0487A1AF 

 
PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO CUPONS PARA 

CAMPANHA ¨CIDADAO LEGAL PEDE NOTA FISCAL¨ 

 

Torno Público, que foi realizado o processo de dispensa de licitação nº 

31/2024, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei Federal, nº 14.133/21, 

contratação de empresa para aquisição de cupons para Campanha 

¨Cidadão Legal Pede Nota Fiscal. 

MICHELE TAIS MANN BERGMANN - ME – CNPJ: 

41.244.330/0001-00com um total dispensado deR$ 4.400,00, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

  

Santa Bárbara do Sul, RS 29 de abril de 2024 

  

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:003430F2 

 
PREFEITURA DE SANTA BÁRBARA DO SUL - RS 

RETIFICAÇÃO CONCORRÊNCIA 08/2024: EXECUÇÃO 

PROJETO ELÉTRICO 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO SUL 

RETIFICAÇÃO EDITAL (TERMO DE REFERENCIA) 
  

Torno público a retificação do item 8.34 do TR do Processo 

Licitatório n° 72/2024, na modalidade Concorrência nº 08/2024: 

EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO (SUBESTAÇÃO). Início 

das Propostas: 07:59h do dia 19/04/2024 até às 07:59h do dia 

15/05/2024. Início da sessão Pública: às 08hs do dia 15/05/2024, 

todos via portal www.banrisulpregao.com.br, no horário de Brasília – 

DF. O Edital e informações complementares encontram-se a 

disposição dos interessados, junto à Comissão de Licitações, sito a 

Av. Eduardo de Brito, 101, Fone: 0xx 55 3372 3200, no horário de 

expediente e nos Sites www.banrisulpregao.com.br e 

www.santabarbaradosul.rs.gov.br. 

Emitido por Vivian Lima Vargas - Pregoeira 

  

Santa Bárbara do Sul, RS 29/04/2024. 

  

MÁRIO ROBERTO UTZIG FILHO 
Prefeito  

Publicado por: 
Vivian Lima Vargas 

Código Identificador:8162F009 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARGARIDA DO 

SUL 

 

ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

RE-RATIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 
  

O Município de Santa Margarida do Sul – RS, através da Secretaria 

Municipal de Administração e Fazenda, torna público a RE-

RATIFICAÇÃO do edital do Pregão Eletrônico nº 010/2024 – 

Aquisição de Equipamentos de Informática. 
  

Substitui-se a descrição do item 05 do respectivo edital para a 

seguinte: 

  

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO): Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 

processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 

frequência de 3.0 GHz; Unidade de Armazenamento SSD 240 GB 

interface PCIe NVMe M.2, memória RAM de 8 GB, em 2 módulos 

idênticos de 4 GB cada, do tipo SDRAM ddr4 2666MHz MHz ou 

superior, operando em modalidade dual CHANNEL. A placa principal 

deve ter arquitetura ATX, MICROATX, BTX ou MICROBTX, 

conforme padrões estabelecidos e divulgados no sítio 

www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. 

Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 

sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado 

no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 

1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 

ou superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas 

de vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou 

DVI. Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. 

Teclado USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 

botões, scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 

16:9) (1920 x 1080 a 60Hz), entradas de video HDMI e display 

PORT, ângulos de visão vertical e horizontal mínimo de 178°. 

Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n/ac. 

Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e 


